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Especiaí, des ignada

Pesq ui sa

RESOLVEM:

consulta á Comun i -

2o escrutínio.

Comi ssãoconstituida a

Art. 3o

SALA DAS SESSÕES, 199518 DE JULHO DE

CONSIDERANDO o Parecer da Comissão 
peía Portaria no 599/95-GR;

ROBERTO DA CUNHA PENEDO 
PRESIDENTE

seja 
dia 28 de juífto de 1995.

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA
FEDERAL DO 

estatutárias;

CONSIDERANDO, ainda, a aprovação por 
da Sessão Conjunta dos Cottseífios Universitário, 
e Extensão e de Curadores,

para
para o

maioria do Píenário 
Ensino,

Art. 2o - Determinar que 
Eíeitoraí até o

a escoíãa 
quadriênio

a) Em 17 de outubro do 
dade Universitária.

Art. lo - Aprovar o Calendário Eíeitoraí 
de Reitor e Vice-Reitor desta Universidade, 
1996-2000, como se segue:

CONSIDERANDO o que consta do Processo no 
Gabinete do Reitor;

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO,
E EXTENSÃO E O CONSELHO DE CURADORES DA UNIVERSIDADE 
ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições íegais e

b) Em 24 de outubro do ano em curso,

ano em curso,

Revogam-se as disposições em contrário.


